INDICAÇÃO Nº 
1550
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, mediante convênio, para o Centro Comunitário Metodista, no Município de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA




O Centro Comunitário Metodista de Capão Bonito é uma entidade sem fins lucrativos, que desenvolve atividades na área de assistência social. 

A entidade atende 74 (setenta e quatro) crianças na faixa de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, oferecendo alimentação, higiene/saúde e educação em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.

O Centro Comunitário Metodista pleiteia a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para cobertura de déficit mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

O relevante trabalho social prestado pela entidade fez com que os vereadores Abner Batista da da Silveira e Fátima Ap. Yumiko Esaky  trouxessem o apelo até nosso conhecimento.

Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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